
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 196/2024 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 09 de abril de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suas atribuiçõesCampus
legais e considerando as normativas vigentes, :RESOLVE
 
 
 
Art. 1º -  os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para constituírem a equipe deDESIGNAR
Atendimento Educacional Especializado (AEE) do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú:Campus
 
 
I - Servidora MIRIAN CARDOSO DA SILVA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico;
 
 
II - Servidora ELIZETE LIMA CARMO, ocupante do cargo de Pedagoga;
 
 
III - Servidor JORGE LUÍS ARAÚJO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Psicólogo, Matrícula nº
XX543XX;
 
 
IV - Servidora MÁRCIA RODECZ, ocupante do cargo de Pedagoga, Matrícula nº XX389XX;
 
 
V - Servidora MARIA GORETTI ALÉSSIO CRISPIM, ocupante do cargo de odontóloga, Matrícula nº
XX593XX.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a portaria N° 44/GDG/IFC-CAM/2018 e suas
alterações.
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SIRLEI DE FATIMA ALBINO
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